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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.063, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Institui o Programa de Apoio ao Futebol do Distrito Federal – PAFDF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Programa de Apoio ao Futebol do Distrito Federal – PAFDF, destinado ao fomento, desenvolvimento e fortalecimento das agremiações de
futebol sediadas no Distrito Federal, visando à sua participação nas competições nacionais organizadas pela Confederação Brasileira de Futebol – CBF, compreendendo:
I – competições masculinas: Campeonato Brasileiro Série A, Série B, Série C e Série D, Copa do Brasil;
II – competições femininas: Campeonato Brasileiro Feminino A-1, A-2 e A-3;
III – competições de categorias de base masculinas: Sub-17, Sub-20, Copa do Brasil Sub-17, Copa do Brasil Sub-20 e Copa São Paulo de Futebol Jr.;
IV – competições de categorias de base femininas: Campeonato Brasileiro Feminino Sub-16, Sub-17 e Sub-20.
Parágrafo único. As agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal beneficiárias do PAFDF devem, preferencialmente, participar das competições oficiais promovidas pela Federação
de Futebol do Distrito Federal – FFDF, abrangendo no mínimo uma das categorias de base: Sub-11, Sub-13, Sub-15, Sub-17 e Sub-20.
Art. 2º O PAFDF tem como finalidades:
I – incentivar e fortalecer o futebol profissional das agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal;
II – incentivar e fortalecer o desenvolvimento das categorias de base no Distrito Federal;
III – promover os meios necessários para que as agremiações participem, se mantenham e alcancem melhores resultados nas competições descritas no art. 1º desta Lei Complementar;
IV – estimular a profissionalização das agremiações e de suas estruturas de futebol profissional no Distrito Federal;
V – oferecer melhores condições às agremiações, profissionais e amadoras, para o acesso e a permanência nas principais divisões do futebol brasileiro, masculino e feminino.
Art. 3º O PAFDF compreende as seguintes medidas de apoio, destinadas às agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal que estejam disputando ou venham a disputar as
competições previstas no art. 1º desta Lei Complementar:
I – parcerias institucionais entre o Governo do Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal – SELDF, a Federação de Futebol do Distrito
Federal e as agremiações de futebol do Distrito Federal, formalizadas por contrato, convênio, termo de cooperação, termo de fomento ou outro instrumento legal;
II – parcerias com apoio financeiro, por meio de patrocínio, entre o Governo do Distrito Federal, por meio da SELDF, a Federação de Futebol do Distrito Federal e as agremiações de
futebol, nos termos do inciso I;
III – parcerias com apoio financeiro, por meio de patrocínio, entre o Governo do Distrito Federal, por meio da SELDF, as empresas públicas ou sociedades de economia mista do Distrito
Federal, a Federação de Futebol do Distrito Federal e as agremiações de futebol, nos termos do inciso I;
IV – apoio financeiro mediante a concessão de incentivos provenientes da Lei de Incentivo ao Esporte do Distrito Federal – LIEDF, Lei nº 6.155, de 23 de abril de 2018, e suas alterações;
V – a SELDF pode autorizar, mediante justificativa prévia, o uso dos estádios de futebol sob sua gestão, com fundamento no Decreto nº 45.269, de 8 de dezembro de 2023, art. 3º, II.
§ 1º A SELDF deve estabelecer os valores dos incentivos mencionados nos incisos II e IV deste artigo, conforme a categoria das competições previstas no art. 1º desta Lei Complementar,
observadas as previsões orçamentárias anuais.
§ 2º Os incentivos mencionados nos incisos II e IV deste artigo são concedidos por agremiação, podendo ser cumulativos entre as competições profissionais e amadoras, e renovados
anualmente, conforme regulamento próprio.
Art. 4º Compete à SELDF o planejamento, a administração, a coordenação, a fiscalização e a execução das ações previstas no PAFDF.
Art. 5º O apoio previsto no âmbito do PAFDF é concedido mediante análise técnica, nas seguintes modalidades:
I – apoio financeiro, destinado à execução de ações esportivas e sociais das agremiações;
II – apoio estrutural e logístico, mediante cessão ou uso compartilhado de bens públicos destinados à prática esportiva;
III – apoio técnico e institucional, inclusive por meio de parcerias com entidades públicas e privadas.
Art. 6º Podem habilitar-se ao PAFDF as agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal que:
I – sejam legalmente constituídas, com sede e atuação no Distrito Federal;
II – estejam regularmente registradas junto à Federação de Futebol do Distrito Federal e à Confederação Brasileira de Futebol – CBF;
III – tenham participação garantida em ao menos uma das competições referidas no art. 1º desta Lei Complementar;
IV – estejam adimplentes com suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CND, comprovante de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e comprovação de adimplência das Contribuições Previdenciárias.
Art. 7º As agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal que forem beneficiárias devem formalizar contrato, convênio, termo de cooperação, termo de fomento ou outro instrumento
jurídico congênere com a SELDF, contendo as condições para execução das ações apoiadas, tais como plano de trabalho detalhado de aplicação dos recursos, com as metas esportivas e
sociais, cronograma físico-financeiro, cláusulas de responsabilidade, demonstrativo do impacto social e esportivo das ações propostas e obrigações de contrapartida social, especialmente no
fomento às categorias de base, em conformidade com a legislação aplicável, especialmente a Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 8º Constituem contrapartidas obrigatórias das agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal beneficiárias:
I – a realização de atividades formativas e de inclusão social, por meio do esporte, voltadas aos alunos da rede pública de ensino;
II – a oferta de vagas gratuitas para alunos da rede pública de ensino nos projetos esportivos de futebol desenvolvidos pela agremiação;
III – a execução de ações destinadas à promoção da cidadania, do fair play esportivo e ao combate à violência no esporte.
Art. 9º Fica a SELDF autorizada a firmar parcerias de patrocínio com agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal, profissionais e amadoras, organizadas como pessoa jurídica de
direito privado, com ou sem fins lucrativos, ou como Sociedade Anônima do Futebol, nos termos da Lei federal nº 14.193, de 6 de agosto de 2021, desde que disputem as competições
descritas no art. 1º e estejam regularmente habilitadas, observados os seguintes valores máximos:
I – até R$ 8.000.000,00 para agremiações que disputem a Série A;
II – até R$ 6.000.000,00 para agremiações que disputem a Série B;
III – até R$ 4.000.000,00 para agremiações que disputem a Série C;
IV – até R$ 2.000.000,00 para agremiações que disputem a Série D, podendo o regulamento estabelecer valores distintos para a Copa do Brasil, conforme as peculiaridades da competição;
V – até R$ 2.000.000,00 para agremiações que disputem a Série A1 feminina;
VI – até R$ 1.000.000,00 para agremiações que disputem a Série A2 feminina ou a Copa do Brasil feminina;
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VII – até R$ 400.000,00 para agremiações que disputem a Série A3 feminina;
VIII – até R$ 1.000.000,00 para agremiações que disputem competições nacionais de categorias de base masculinas;
IX – até R$ 1.000.000,00 para agremiações que disputem competições nacionais de categorias de base femininas.
§ 1º Os valores previstos neste artigo constituem tetos máximos e são definidos anualmente pela SELDF, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os critérios estabelecidos em regulamento.
§ 2º Caso uma mesma agremiação dispute mais de uma competição profissional, faz jus exclusivamente ao valor mais elevado entre os previstos, sendo vedada a acumulação de valores.
§ 3º A vedação prevista no § 2º não se aplica às competições de categorias de base, hipótese em que pode haver apoio adicional, mediante plano de trabalho específico.
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)

Brasília, 24 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.833, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que institui o Programa Bolsa Atleta.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Quadro 1, Bolsa Atleta, Categoria Atleta com Deficiência, previsto no Anexo IV, e, da Lei nº 2.402, 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a redação do Anexo I.
Art. 2º O Quadro 2, Bolsa Atleta, Categoria Atleta-Guia/Calheiro/Goleiro do Futebol de Cegos, constante do Anexo IV, e, da Lei nº 2.402, de 1999, passa a vigorar com a redação do Anexo II.
Art. 3º O Anexo IV, d, VII, da Lei nº 2.402, de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
"d) ...
VII – O valor de cada categoria de Bolsa Atleta é monetariamente atualizado em 1º de janeiro de cada ano pelo INPC, considerando a variação acumulada em 12 meses, contados até o mês de
novembro, inclusive, do ano anterior."
Art. 4º Os valores definidos por esta Lei devem ser reajustados em 1º de janeiro de 2026 pelo INPC acumulado de setembro de 2024 a novembro de 2025.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.834, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam alterados na Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, os anexos: I - Metas e Prioridades; II - Anexo de Metas Fiscais e complementos; IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos e XI - Projeção da Renúncia de Origem Tributária e complementos, na forma dos anexos I, II, III e IV desta Lei.
Art. 2º O art. 60 da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
Art. 60. ...
§ 4º O projeto de lei de crédito adicional destinado a incorporar à Lei Orçamentária Anual – LOA recursos decorrentes de excesso de arrecadação deve:
I – ser instruído com a exposição justificada na forma prevista no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
II – indicar detalhadamente os fatos e os respectivos valores que fundamentam a estimativa do excesso;
III – demonstrar a efetiva disponibilidade de caixa do excesso de arrecadação correspondente ao montante a ser incorporado;
IV – informar a metodologia empregada para a aferição do excesso de arrecadação.
§ 5º O Poder Executivo deve encaminhar à Câmara Legislativa, mensalmente, demonstrativo da arrecadação das receitas, com a indicação dos fatos e dos respectivos valores que sustentam
a variação da receita realizada em relação à receita prevista, bem como da metodologia empregada para a sua atualização.
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.835, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Altera a Lei nº 2.185, de 30 de dezembro de 1998, que “dispõe sobre registro e funcionamento de academias e de estabelecimentos que atuam na área de ensino e prática de modalidades
esportivas no Distrito Federal”, para atualizar as condições de frequência nas academias e estabelecimentos dedicados ao ensino e à prática de modalidades esportivas no Distrito Federal e
atualizar o valor da multa aplicável em caso de descumprimento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei nº 2.185, de 30 de dezembro de 1998, para atualizar as condições de frequência nas academias e estabelecimentos dedicados ao ensino e à prática de
modalidades esportivas no Distrito Federal, bem como atualizar o valor da multa aplicável em caso de descumprimento.
Art. 2º O art. 4º da Lei nº 2.185, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4º ...
I – interessados com idade inferior a 18 anos:
a) autorização por escrito do responsável legal;
b) preenchimento do Questionário de Prontidão para Atividade Física para Todos – PAR-Q+, constante do Anexo I desta Lei, pelo responsável legal;
II – interessados com idade igual ou superior a 18 anos: preenchimento do PAR-Q+, constante do Anexo I desta Lei.
§ 1º Os interessados que responderem afirmativamente a qualquer uma das perguntas adicionais do PAR-Q+ devem submeter-se à avaliação de um profissional de saúde e formalizar o
Termo de Responsabilidade para Prática de Atividade Física, constante do Anexo II desta Lei.
...
§ 3º O preenchimento do PAR-Q+ deve ser renovado a cada 6 meses."
Art. 3º O art. 5º da Lei nº 2.185, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 5º ...
§ 1º Os profissionais de Educação Física dos estabelecimentos abrangidos por esta norma têm acesso franqueado aos documentos de que trata o art. 4º.
§ 2º Em caso de acidente ou de intercorrência ocorridos nas dependências do estabelecimento e que exijam hospitalização, é obrigatório o acompanhamento do cliente."
Art. 4º Fica acrescido à Lei nº 2.185, de 1998, o art. 6º-A, com a seguinte redação:
"Art. 6º-A É obrigatória a realização, a cada 2 anos, de treinamento de primeiros socorros para todos os profissionais de Educação Física dos estabelecimentos abrangidos por esta Lei.
Parágrafo único. As academias e os estabelecimentos que atuam na área de ensino e prática de modalidades esportivas no Distrito Federal devem possuir kits de primeiros socorros,
incluindo, obrigatoriamente, equipamentos de imobilização e monitoramento de sinais vitais."
Art. 5º O art. 8º da Lei nº 2.185, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 8º O desrespeito às disposições desta Lei implica aplicação de multa de R$ 4.876,06, sujeita à aplicação em dobro, a cada reincidência.
Parágrafo único. O valor fixado no caput deve ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
na forma determinada pela Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001."
Art. 6º O Anexo I da Lei nº 2.185, de 1998, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I desta Lei.
Art. 7º O Anexo II da Lei nº 2.185, de 1998, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II desta Lei.
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
QUESTIONÁRIO DE PRONTIDÃO PARA ATIVIDADE FÍSICA PARA TODOS – PAR-Q+

1. PERGUNTAS GERAIS SOBRE A SAÚDE
Leia as 7 perguntas abaixo cuidadosamente e responda com sinceridade, assinalando SIM ou NÃO.
1) Seu médico disse que você tem algum problema de coração ( ) ou pressão alta ( )?
( ) SIM ( ) NÃO
2) Você sente dor no peito em repouso, ao fazer suas atividades cotidianas comuns OU ao praticar atividade física?
( ) SIM ( ) NÃO
3) Você perde o equilíbrio devido a tontura OU ficou inconsciente nos últimos 12 meses?
Responda NÃO se sua tontura estiver associada a respiração rápida e/ou profunda (inclusive durante exercícios intensos).
( ) SIM ( ) NÃO
4) Você foi diagnosticado com alguma outra condição crônica de saúde (que não seja pressão alta ou doença cardíaca)?
( ) SIM ( ) NÃO
Liste as condições aqui: _______________________
5) Você está tomando medicamentos prescritos pelo médico para uma condição crônica de saúde?
( ) SIM ( ) NÃO
Liste as condições e os medicamentos aqui: ___________________________
6) Você atualmente tem (ou teve nos últimos 12 meses) um problema ósseo, articular ou de tecido mole (músculo, ligamento ou tendão) que poderia ser agravado se você se tornasse mais
ativo fisicamente?
Responda NÃO se você tiver tido um problema que hoje não limita mais a sua capacidade de fazer atividade física.
( ) SIM ( ) NÃO
Liste as condições aqui: ______________________
7) O médico alguma vez disse que você só deveria fazer atividade física sob supervisão médica?
( ) SIM ( ) NÃO
Se você respondeu SIM a uma ou mais perguntas, PREENCHA A SEÇÃO 2.
2. PERGUNTAS ADICIONAIS SOBRE PROBLEMA(S) DE SAÚDE
1. Você tem artrite, osteoporose ou problemas de coluna?
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 1a-1c.
Se NÃO, pule para a pergunta 2.
1a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
1b. Você tem problemas articulares que causam dor, uma fratura recente ou fratura causada por osteoporose ou câncer, vértebra deslocada (como espondilolistese) e/ou espondiólise/defeito
de pars interarticularis (fratura no anel ósseo na parte posterior da coluna vertebral)?
( ) SIM ( ) NÃO
1c. Você recebeu injeções de esteroides ou tomou comprimidos de esteroides regularmente por mais de 3 meses?
( ) SIM ( ) NÃO
2. Você tem algum tipo de câncer?
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 2a-2b.
Se NÃO, pule para a pergunta 3.
2a. O seu diagnóstico de câncer inclui algum destes tipos: pulmão/broncogênico, mieloma múltiplo (câncer de células plasmáticas), cabeça e/ou pescoço?
( ) SIM ( ) NÃO
2b. Você está recebendo tratamento para o câncer (como quimioterapia ou radioterapia)?
( ) SIM ( ) NÃO
3. Você tem algum problema cardíaco ou cardiovascular? Isto inclui doença arterial coronariana, insuficiência cardíaca, anormalidade do ritmo cardíaco.
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 3a-3d
Se NÃO, pule para a pergunta 4
3a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
3b. Você tem batimentos cardíacos irregulares que requerem acompanhamento médico (como fibrilação atrial, contração ventricular prematura)?
( ) SIM ( ) NÃO
3c. Você tem insuficiência cardíaca crônica?
( ) SIM ( ) NÃO
3d. Você foi diagnosticado com doença arterial coronariana (cardiovascular) e não praticou atividades físicas regulares nos últimos 2 meses?
( ) SIM ( ) NÃO
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4. Você tem pressão alta?
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 4a-4b.
Se NÃO, pule para a pergunta 5.
4a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
4b. Você tem pressão arterial em repouso igual ou superior a 160/90 mmHg com ou sem medicação? (Responsa SIM se você não souber sua pressão arterial em repouso)
( ) SIM ( ) NÃO
5. Você tem algum problema metabólico? Isto inclui diabetes tipo 1, tipo 2 e pré-diabetes.
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 5a-5e.
Se NÃO, pule para a pergunta 6.
5a. Você costuma ter dificuldade em controlar seus níveis de açúcar no sangue com a alimentação, com medicamentos ou com outros tratamentos prescritos por médicos?
( ) SIM ( ) NÃO
5b. Você costuma ter sinais e sintomas de pouco açúcar no sangue (hipoglicemia) após exercícios e/ou durante suas atividades cotidianas? Sinais de hipoglicemia podem incluir tremores,
nervosismo, irritabilidade fora do comum, transpiração excessiva, tontura, confusão mental, dificuldade para falar, fraqueza ou sonolência.
( ) SIM ( ) NÃO
5c. Você tem algum sinal ou sintoma de complicações do diabetes, como doença cardíaca ou vascular e/ou complicações que afetam seus olhos, os rins OU perda de sensibilidade nos pés e
dedos dos pés?
( ) SIM ( ) NÃO
5d. Você tem outros problemas metabólicos (como diabetes gestacional, doença renal crônica ou problemas no fígado)?
( ) SIM ( ) NÃO
5e. Você planeja fazer, num futuro próximo, exercícios que para você são mais intensos/vigorosos que o normal?
( ) SIM ( ) NÃO
6. Você tem problemas de saúde mental ou dificuldades de aprendizagem? Isso inclui Alzheimer, transtorno de ansiedade, depressão, demência, transtorno alimentar, transtorno psicótico,
disfunção intelectual, síndrome de Down.
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 6a-6b.
Se NÃO, pule para a pergunta 7.
6a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
6b. Você tem síndrome de Down e problemas na coluna que afetam nervos ou músculos?
( ) SIM ( ) NÃO
7. Você tem alguma doença respiratória? Isso inclui doença pulmonar obstrutiva crônica, asma, hipertensão arterial pulmonar.
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 7a-7d.
Se NÃO, pule para a pergunta 8.
7a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
7b. O médico alguma vez disse que você tem baixos níveis de oxigênio no sangue em repouso ou durante exercícios e/ou que você precisa de terapia de oxigênio suplementar?
( ) SIM ( ) NÃO
7c. Se asmático, você atualmente apresenta sintomas como sensação de aperto no peito, respiração sibilante, dificuldade em respirar, tosse constante (mais de 2 dias/semana) ou você usou
sua medicação de resgate mais de 2 vezes na última semana?
( ) SIM ( ) NÃO
7d. O médico alguma vez disse que você tem pressão alta nos vasos sanguíneos dos pulmões?
( ) SIM ( ) NÃO
8. Você tem alguma lesão na medula espinhal? Isso inclui tetraplegia e paraplegia.
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 8a-8c.
Se NÃO, pule para a pergunta 9.
8a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
8b. Você costuma apresentar pressão arterial baixa em repouso a ponto de causar tonturas e/ou desmaios?
( ) SIM ( ) NÃO
8c. O médico alguma vez mencionou que você apresenta surtos repentinos de pressão arterial alta (conhecidos como disreflexia autonômica)?
( ) SIM ( ) NÃO
9. Você já teve derrame cerebral alguma vez? Isso inclui ataque isquêmico transitório ou acidente vascular cerebral.
( ) SIM ( ) NÃO
Se a resposta for positiva, responda às perguntas 9a-9c.
Se NÃO, pule para a pergunta 10.
9a. Você tem dificuldade em controlar sua condição com medicamentos ou outros tratamentos prescritos por médicos? (Responda NÃO se não estiver tomando medicamentos ou fazendo
outros tratamentos no momento)
( ) SIM ( ) NÃO
9b. Você tem dificuldade para caminhar ou mobilidade comprometida?
( ) SIM ( ) NÃO
9c. Você sofreu um derrame ou teve comprometimento nos nervos ou músculos nos últimos 6 meses?
( ) SIM ( ) NÃO
10. Você tem qualquer outro problema de saúde não listado acima, ou você tem dois ou mais problemas de saúde?
( ) SIM ( ) NÃO
Se tiver outras condições, responda às perguntas 10a-10c.
Se NÃO, pule para a SEÇÃO 3.
10a. Você sofreu de escurecimento da visão, desmaio ou perda de consciência como resultado de lesão na cabeça nos últimos 12 meses OU você teve uma concussão cerebral diagnosticada
nos últimos 12 meses?
( ) SIM ( ) NÃO
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10b. Você tem um problema de saúde que não está listado (como epilepsia, problemas neurológicos, problemas renais)?

( ) SIM ( ) NÃO

 

10c. Você tem atualmente dois ou mais problemas de saúde?

( ) SIM ( ) NÃO

LISTE O(S) SEU(S) PROBLEMA(S) DE SAÚDE: ______________________________________________________________________________________________

E RESPECTIVO(S) MEDICAMENTO(S) AQUI: ______________________________________________________________________________________________

 

3. ORIENTAÇÕES GERAIS

Se você respondeu NÃO a todas as perguntas ADICIONAIS sobre problemas de saúde, você está apto a se tornar mais ativo fisicamente.

É aconselhável que você consulte um profissional de saúde qualificado para atuar com exercício físico, para ajudá-lo a desenvolver um plano de atividades físicas seguro e eficaz para

atender às suas necessidades de saúde.

É recomendável que você comece devagar e aumente o ritmo aos poucos – 20-60 minutos de exercícios de intensidade baixa a moderada, 3-5 dias por semana, incluindo exercícios aeróbios

e de fortalecimento muscular.

Ao progredir, tente acumular 150 minutos ou mais de atividades físicas de intensidade moderada por semana.

Se você tiver mais de 45 anos e NÃO estiver acostumado a fazer exercícios intensos ou de esforço máximo, consulte um profissional de saúde qualificado para atuar com exercício físico,

antes de participar de exercícios dessa intensidade.

Se você respondeu SIM a uma ou mais das perguntas adicionais sobre sua condição de saúde, você deve consultar um profissional de saúde qualificado para avalição.

 

ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA

Eu, ___________________________________________, portador do RG nº _________________ SSP-_____, CPF nº _______________________, DECLARO estar CIENTE de que é

recomendável consultar um profissional de saúde antes de aumentar meu nível atual de atividade física, por ter respondido “SIM” a uma ou mais perguntas do Questionário de Prontidão

para Atividade Física para Todos – PAR-Q+.

Assumo plena e total responsabilidade por qualquer atividade física praticada sem o atendimento a essa recomendação.

Brasília-DF,______de__________________de 20____.

__________________________________________

Assinatura

LEI Nº 7.836, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025

(Autoria: Deputado Max Maciel)

Dispõe sobre a publicidade de dados abertos relativos ao Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Distrito Federal, por meio do Poder Executivo, deve dar publicidade, em página específica de livre acesso aos cidadãos e no formato de dados abertos, aos seguintes dados do

transporte público coletivo por ônibus, por empresa prestadora do serviço:

I – viagens, por dia, programadas, realizadas, omitidas, atrasadas, notificadas por descumprimento da programação e passageiros transportados, com a identificação dos veículos e da

quilometragem rodada;

II – veículos da frota operante, por mês, com placa, número de ordem, tipo, ano de fabricação de chassi e carroceria, tipo de combustível, com ou sem ar condicionado e tipo de

acessibilidade;

III – fontes de receitas, por mês, com cartão mobilidade, arrecadação na catraca, incentivos fiscais, outras receitas e transferências governamentais;

IV – despesas totais e por quilômetro rodado, por mês, com administração de pessoal próprio e terceirizado, manutenção e operação, tributos, depreciação, investimentos para renovação da

frota, financiamentos, outras despesas e margem de remuneração;

V – resultado fiscal, por mês.

Art. 2º O Portal de Transparência deve disponibilizar os dados do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – STPC – DF no formato de Especificação Geral de Feed de

Trânsito – GTFS, General Transit Feed Specification, com informações suficientes para o desenvolvimento e o compartilhamento de ferramentas e programas computacionais.

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º O Poder Executivo deve monitorar a aplicação, o cumprimento dos prazos e os procedimentos previstos nesta Lei.

Art. 5º Para garantir a efetividade das informações, deve ser observada a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou qualquer outra que venha a substituí-la.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 48.102, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre os Protocolos de Operações Integradas no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal para o emprego das Instituições, Órgãos e Agências (IOAs)

com atribuições relacionadas à realização de partidas de futebol no Distrito Federal, observando a legislação vigente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal fica incumbida de coordenar e elaborar os Protocolos de Operações Integradas, em articulação com as demais

Instituições, Órgãos e Agências (IOAs), no âmbito das respectivas competências, com a finalidade de regulamentar as ações e consolidar critérios para o emprego integrado das IOAs nas

atividades relacionadas à realização de partidas de futebol no Distrito Federal.

Art. 2º As atualizações dos Protocolos de Operações Integradas necessários ao fiel cumprimento deste Decreto são realizadas pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal com a participação das demais IOAs, no âmbito das respectivas competências.

Art. 3º A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal deve expedir os atos complementares necessários ao fiel cumprimento deste Decreto, com a participação das demais

IOAs, dentro de suas respectivas competências.

Art. 4º Os Protocolos de Operações Integradas e suas revisões, bem como os atos complementares, são assinados pela autoridade competente da Secretaria de Estado de Segurança Pública

do Distrito Federal.

Art. 5º Os Protocolos de Operações Integradas previstos neste Decreto são classificados como de acesso restrito, conforme arts. 2º, inciso IX, 52 e 53, caput e inciso IV, do Decreto distrital

nº 35.382, de 29 de abril de 2014, devendo ser protegidos contra qualquer acesso ou divulgação indevida.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.103, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui a Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, estabelece seus objetivos, diretrizes e estruturas de governança, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, com a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável, tecnológico e economicamente viável
da cadeia produtiva do hidrogênio de baixa emissão de carbono no Distrito Federal.
Parágrafo único. A Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono deve ser implementada em consonância com a Política Ambiental do Distrito Federal, instituída pela Lei
Distrital nº 41, de 13 de setembro de 1989, e com a Lei nº 4.797, de 6 de março de 2012, que estabelece princípios, diretrizes e metas para a Política de Mudança do Clima no âmbito do
Distrito Federal, observadas as demais normas ambientais e legais aplicáveis.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se:
I - hidrogênio de baixa emissão de carbono: hidrogênio produzido a partir de processos, tecnologias e fontes de energia que resultem em emissões de gases de efeito estufa, ao longo de seu
ciclo de vida, inferiores aos limites estabelecidos no art. 4º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.948, de 2 de agosto de 2024, incluindo aquele decorrente da adoção de tecnologias de captura,
utilização ou armazenamento de carbono;
II - hidrogênio verde: hidrogênio produzido exclusivamente a partir de fontes de energia renovável mediante processo de eletrólise da água, sem emissão direta de gases de efeito estufa no
processo produtivo;
III - cadeia produtiva do hidrogênio: conjunto sistêmico e integrado de atividades econômicas, tecnológicas e logísticas que abrange a produção, purificação, compressão, armazenamento,
transporte, distribuição, comercialização e uso final do hidrogênio de baixa emissão de carbono, incluindo seus derivados e aplicações industriais;
IV - derivados do hidrogênio: produtos químicos e energéticos obtidos a partir da utilização do hidrogênio como insumo ou matéria-prima, incluindo amônia verde, metanol verde,
combustíveis sintéticos, e-metano e outros compostos químicos de base renovável;
V - transição energética: processo estrutural de transformação dos sistemas energéticos em direção a fontes de menor intensidade de carbono, maior eficiência energética, segurança de
abastecimento e sustentabilidade socioambiental;
VI - fontes renováveis: fontes de energia provenientes de recursos naturais que se regeneram naturalmente e de forma contínua, incluindo energia solar, eólica, hidráulica, das marés,
geotérmica, da biomassa e outras fontes primárias de energia não fósseis; e
VII - pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica (P&D&I): conjunto de atividades sistemáticas baseadas em métodos científicos que visam à geração de novos conhecimentos,
desenvolvimento de produtos, processos ou serviços inovadores, e sua aplicação comercial ou social.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 3º São objetivos da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono:
I - promover o desenvolvimento integrado da cadeia produtiva do hidrogênio de baixa emissão de carbono no Distrito Federal, abrangendo produção, armazenamento, transporte,
distribuição e uso final;
II - fomentar o desenvolvimento da base local de suprimento de insumos, equipamentos e serviços tecnológicos associados à cadeia produtiva do hidrogênio, com vistas à redução de
dependência externa e à agregação de valor à produção distrital;
III - estimular o uso do hidrogênio de baixa emissão de carbono em suas diversas aplicações, especialmente como fonte energética, produção de fertilizantes agrícolas e descarbonização
industrial;
IV - contribuir para o cumprimento das metas distritais de redução de emissões de gases de efeito estufa e para o enfrentamento das mudanças climáticas;
V - fomentar a diversificação da matriz energética do Distrito Federal, incrementando a participação do hidrogênio de baixa emissão de carbono em bases econômicas, sociais e ambientais
sustentáveis;
VI - estimular a geração de trabalho, emprego e renda qualificados, promovendo o desenvolvimento e capacitação de setores produtivos, comerciais e de serviços relativos a sistemas de
energia à base de hidrogênio;
VII - promover a pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica voltados à produção e aplicação de hidrogênio de baixa emissão de carbono, orientados para uso racional e proteção dos
recursos naturais;
VIII - estimular a atração de investimentos e infraestrutura para a produção, distribuição e comercialização do hidrogênio de baixa emissão de carbono, priorizando a produção de bens e
serviços de valor agregado;
IX - proporcionar sinergia entre as fontes de geração de energias renováveis e a cadeia produtiva do hidrogênio;
X - estimular a descarbonização de setores estratégicos, com ênfase no transporte público, agricultura e indústria, mediante tecnologias de baixa emissão de carbono;
XI - fomentar a inserção competitiva do Distrito Federal no mercado nacional e internacional de hidrogênio de baixa emissão de carbono e seus derivados;
XII - valorizar a vocação institucional, científica e tecnológica do Distrito Federal como polo de referência em pesquisa, formação de capital humano e difusão de tecnologias relacionadas
ao hidrogênio de baixa emissão de carbono; e
XIII - gerar créditos de carbono no âmbito do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE), instituído pela Lei Federal nº 15.042, de 2024.
Art. 4º A Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono rege-se pelas seguintes diretrizes:
I - fundamentação das ações públicas em estudos técnicos, metas, normas, programas e instrumentos de planejamento governamental, com vistas à ampliação progressiva da participação do
hidrogênio de baixa emissão de carbono na matriz energética distrital;
II - articulação intersetorial e territorial das etapas da cadeia produtiva do hidrogênio, considerando sinergias entre setores produtivos, infraestrutura existente, vocações regionais e
aplicações industriais e energéticas;
III - indução de políticas públicas voltadas à superação de barreiras econômicas, tecnológicas e regulatórias que dificultem o acesso a equipamentos, materiais e soluções técnicas
necessários à produção e aplicação do hidrogênio de baixa emissão de carbono;
IV - fortalecimento da cooperação técnica com instituições públicas, privadas e do terceiro setor para pesquisa, desenvolvimento e demonstração de tecnologias aplicáveis, com foco na
redução de custos e na viabilidade econômica;
V - promoção da formação técnica, profissional e científica em todos os níveis, com vistas à qualificação da força de trabalho para projetos de energia à base de hidrogênio no Distrito
Federal;
VI - priorização do uso de hidrogênio de baixa emissão de carbono em setores estratégicos para a descarbonização distrital, especialmente no transporte público, na agricultura, na produção
de fertilizantes e em processos industriais intensivos em carbono;
VII - integração entre a cadeia do hidrogênio e as fontes de energia renovável, de modo a otimizar sinergias técnicas, econômicas e ambientais;
VIII - estímulo à inovação tecnológica orientada à sustentabilidade, ao uso racional dos recursos naturais e à circularidade de insumos na cadeia do hidrogênio;
IX - estímulo a investimentos produtivos e em infraestrutura por meio de ambiente regulatório estável e transparente, com valorização de bens e serviços de maior valor agregado na
economia distrital;
X - incorporação transversal dos temas da Política em programas governamentais, planos setoriais e demais instrumentos de planejamento público distrital;
XI - alinhamento com políticas nacionais, regionais e internacionais de transição energética, inovação e sustentabilidade, promovendo cooperação federativa e convergência regulatória;
XII - valorização da capacidade científica, institucional e formativa do Distrito Federal como polo de excelência em pesquisa, difusão tecnológica e formação de capital humano no setor do
hidrogênio;
XIII - fortalecimento da inserção competitiva do Distrito Federal nos mercados nacional e internacional de hidrogênio de baixa emissão de carbono e seus derivados, por meio da articulação
com redes de pesquisa, comércio, investimentos e cooperação técnica;
XIV - fortalecimento da base científica, tecnológica e laboratorial necessária ao desenvolvimento da cadeia do hidrogênio, mediante estímulo à pesquisa aplicada, à experimentação e à
infraestrutura técnica;
XV - promoção da formação técnica, acadêmica e institucional voltada à produção, transporte, armazenamento e aplicação do hidrogênio, em cooperação com instituições de ensino, centros
de pesquisa e escolas técnicas;
XVI - integração federativa e cooperação externa, por meio de instrumentos de cooperação técnica com a União, Estados e organismos internacionais, visando alinhar agendas, compartilhar
dados e facilitar acesso a linhas de fomento existentes;
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XVII - participação social, por intermédio da promoção de escutas públicas, oficinas e diálogos setoriais para identificação de oportunidades, gargalos e prioridades no desenvolvimento da
Política ora instituída;
XVIII - implementação em consonância com as metas de descarbonização estabelecidas na Contribuição Distritalmente Determinada (CDD), instituída pelo Decreto nº 43.413, de 7 de junho de
2022; e
XIX - formalização de instrumentos específicos de cooperação técnica e científica com a instituições de ensino e pesquisa, públicas e privadas, para o desenvolvimento de tecnologias,
capacitação de recursos humanos e projetos demonstrativos no setor de hidrogênio de baixa emissão de carbono.
Art. 5º A implementação da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono deve ser articulada com os princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes da Política Nacional do
Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, instituída pela Lei Federal nº 14.948, de 2 de agosto de 2024, incluindo, no que couber:
I - o Programa Nacional do Hidrogênio (PNH2);
II - o Programa de Desenvolvimento do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (PHBC);
III - o Sistema Brasileiro de Certificação do Hidrogênio (SBCH2);
IV - o Regime Especial de Incentivos para a Produção de Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (Rehidro);
V - os mecanismos de cooperação técnica e financeira para pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica;
VI - a observância das competências regulatórias da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);
VII - os instrumentos de gestão de risco ambiental, operacional e de segurança previstos na legislação federal; e
VIII - os incentivos fiscais, financeiros, creditícios e regulatórios federais.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Art. 6º A governança da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono é exercida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - Sema, como órgão central de
coordenação e supervisão.
§ 1º Compete à Sema a coordenação, o monitoramento e a avaliação da implementação da política instituída por este Decreto, bem como a articulação técnica entre os órgãos e entidades
envolvidos.
§ 2º A Segov prestará apoio à Sema na articulação institucional e intergovernamental necessária à efetivação da Política.
§ 3º Compõem a Governança da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono:
I - a Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal - Segov;
II - a Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - Sema;
III - a Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - Seagri;
IV - a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - Secti;
V - a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - Seec;
VI - a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - Sodf;
VII - a Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - Semob;
VIII- a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa;
IX - a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb;
X - a Companhia Energética de Brasília - CEB; e
XI - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental.
§ 4º A implementação da Política deve observar, sempre que pertinente, as políticas e diretrizes emanadas do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM, nos termos do Decreto
nº 38.001, de 7 de fevereiro de 2017.
Art. 7º Fica instituído o Comitê Gestor da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, instância colegiada responsável por coordenar, articular, acompanhar e deliberar sobre a
execução da Política, com as seguintes competências:
I - estabelecer diretrizes estratégicas e prioridades para a implementação da Política;
II - monitorar e avaliar a execução dos programas, projetos e ações no âmbito da Política;
III - promover a articulação intersetorial e a integração de ações governamentais;
IV - propor os instrumentos necessários à implementação da Política, para aprovação pelos órgãos competentes;
V - propor medidas normativas complementares à efetivação da Política;
VI - elaborar pareceres, notas técnicas e recomendações sobre temas científicos, tecnológicos, ambientais, econômicos e sociais relacionados à cadeia do hidrogênio de baixa emissão de carbono;
VII - fomentar a articulação entre órgãos públicos, instituições de ensino e pesquisa, setor produtivo, organizações da sociedade civil e organismos internacionais;
VIII - propor ações voltadas à formação de recursos humanos, à pesquisa aplicada e à difusão de tecnologias inovadoras no setor de hidrogênio;
IX - acompanhar o cumprimento das metas e indicadores da Política; e
X - promover escutas públicas, oficinas temáticas e rodas de conversa com atores estratégicos da cadeia do hidrogênio, com vistas à identificação de oportunidades, gargalos e prioridades,
assegurando a participação social prevista na diretriz XVII do art. 4º deste Decreto.
§ 1º O Comitê Gestor deve ser composto por representantes titulares e suplentes dos órgãos elencados no § 3º do art. 6º deste Decreto, indicados pelos respectivos titulares das pastas.
§ 2º A presidência do Comitê Gestor é exercida pelo titular da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal - Segov, ou por representante formalmente designado.
§ 3º O Comitê Gestor pode convidar, a qualquer tempo, representantes de instituições de ensino superior, centros de pesquisa, organizações da sociedade civil, setor privado e especialistas com
notório conhecimento técnico para participar de suas reuniões, grupos de trabalho ou atividades temáticas, sem direito a voto, conforme critérios estabelecidos em seu regimento interno.
§ 4º O Comitê Gestor reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano, e extraordinariamente, mediante convocação de seu presidente.
§ 5º As deliberações do Comitê Gestor são tomadas por maioria simples dos membros presentes, cabendo ao presidente o voto de qualidade em caso de empate.
§ 6º A participação no Comitê Gestor é considerada de relevante interesse público e não enseja qualquer tipo de remuneração.
§ 7º O funcionamento do Comitê Gestor será disciplinado por regimento interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º Os empreendimentos e atividades vinculados à cadeia do hidrogênio de baixa emissão de carbono no âmbito do Distrito Federal devem observar as diretrizes e exigências de gestão de
risco estabelecidas na Lei Federal nº 14.948, de 2 de agosto de 2024, em especial quanto à adoção de instrumentos específicos para a prevenção de acidentes ou desastres.
§ 1º A gestão de risco de que trata o caput deve considerar, no mínimo, os seguintes instrumentos:
I - Estudo de Análise de Risco (EAR): parte integrante do estudo ambiental, voltado à avaliação da vulnerabilidade do empreendimento e da região em que se localiza, com identificação de
perigos, estimativa de frequência de ocorrências anormais e estratégias de gerenciamento de riscos;
II - Plano de Gerenciamento de Risco (PGR): documento que estabelece os procedimentos para execução, monitoramento e controle do gerenciamento de risco do empreendimento; e
III - Plano de Ação de Emergência (PAE): documento integrante do PGR, destinado a definir as ações a serem executadas em situações de emergência, bem como os agentes públicos e
instituições a serem notificados.
§ 2º Os critérios para elaboração e aplicação desses instrumentos observarão as normas técnicas estabelecidas pelos órgãos federais reguladores e os procedimentos definidos pela autoridade
ambiental distrital responsável pelo licenciamento, respeitadas as respectivas competências constitucionais e legais.
Art. 9º O Comitê Gestor deve ser instalado no prazo de até 90 dias a partir da vigência deste Decreto, devendo elaborar, no prazo de até 180 dias após sua instalação, o primeiro Plano Distrital do
Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, contendo metas, indicadores e instrumentos de implementação da Política, para posterior deliberação da autoridade superior da Segov.
Parágrafo único. O Plano Distrital deve conter, no mínimo, metas quantificáveis e a seleção de até dois projetos-piloto, com cronograma sintético de implementação, considerando a conveniência
de definir previamente os setores prioritários de aplicação, devendo incluir sistema de indicadores para monitoramento e avaliação dos resultados alcançados.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.104, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, da Lei nº

7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-GDF

00053-00138539/2025-36, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação orçamentária

indicada no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 733 - Convênios com a União - Emendas de Bancada - EPB, nos termos

do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

DECRETO Nº 48.105, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.986.865,00 (oito milhões, novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, da Lei

nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-

GDF 00145-00001704/2025-30, 00138-00006619/2025-11, 00063-00005457/2025-79, 00303-00000116/2025-91, 00094-00008300/2025-65, 04044-00066770/2025-16, 00137-

00004626/2025-14, 00113-00033439/2025-17, 00140-00002667/2025-18, 00050-00023591/2025-73, 00052-00047484/2025-84 e 04017-00053264/2025-86, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 8.986.865,00 (oito milhões, novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais),

para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos IV, V e VI.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes dos anexos I, II e III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ERRATA
No Anexo I do Decreto nº 48.086, de 19 de dezembro de 2025, publicado na Edição Extra nº 125-A, de 19 de dezembro de 2025, página 01, da Vice-Governadoria, ONDE SE LÊ:
"...ASSESSORIA DE POLÍTICAS SOCIAIS...", LEIA-SE: "...ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS...".
 
No Anexo II do Decreto nº 48.086, de 19 de dezembro de 2025, publicado na Edição Extra nº 125-A, de 19 de dezembro de 2025, página 01, da Vice-Governadoria, ONDE SE LÊ: "...
ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS - Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor Especial, CNE-08, 06 - ASSESSORIA DE POLÍTICAS SOCIAIS
- Assessor Especial, CNE-06, 01.", LEIA-SE: ... ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS - Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-
07, 02; Assessor Especial, CNE-08, 06."
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, a pedido, DANIELA MOURA SOLÓRZANO, matrícula 17242584, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, SIGRH 55007332, de Assessor Especial, da Secretaria

Executiva, do Comitê de Planejamento da Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 08 de dezembro de 2025.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ROBERTA DANIELLE MENDONÇA DE MELO FIUZA, matrícula 17242193, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-

03, SIGRH 55007337, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva, do Comitê de Planejamento da Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ROBERTA DANIELLE MENDONÇA DE MELO FIUZA, matrícula 17242193, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, SIGRH 55007332, de Assessor

Especial, da Secretaria Executiva, do Comitê de Planejamento da Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, TIAGO DE CASTRO RIBEIRO, Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional, matrícula 224.082-3, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08,

SIGRH 65260593, de Gerente, da Gerência de Conciliação da Folha, da Diretoria de Controle e Execução Orçamentária e Financeira, da Unidade de Gestão e Controle da Execução

Orçamentária e Financeira, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 17 de dezembro de 2025.

NOMEAR LETHICIA GONÇALVES SILVA FREIRE, Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional, matrícula 254.006-1, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-08, SIGRH 65260593, de Gerente, da Gerência de Conciliação da Folha, da Diretoria de Controle e Execução Orçamentária e Financeira, da Unidade de Gestão e Controle da

Execução Orçamentária e Financeira, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, MIRIAM DOS SANTOS LEMOS, Professor de Educação Básica, matrícula 202.202-8, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, SIGRH 65260445, de

Vice-Diretor, do Centro Educacional Águas do Cerrado, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 15 de

dezembro de 2025.

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS NETO, Professor de Educação Básica, matrícula 35.173-3, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, SIGRH

52008688, de Vice-Diretor, da Escola Classe 203 do Recanto das Emas, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das Emas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,

a contar de 08 de dezembro de 2025.

NOMEAR MARIANA SANTOS LEMOS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional, matrícula 253.569-6, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, SIGRH

52008688, de Vice-Diretor, da Escola Classe 203 do Recanto das Emas, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das Emas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

EXONERAR LUCIA ERINETA DE CEIA, matrícula 286.675-7, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 30000203, de Assessor, da Coordenação de Garantia dos Direitos das

Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR DALIANE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 286.825-3, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 30000203, de Assessor, da Coordenação de Garantia dos

Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, DALIANE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 286.825-3, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000205, de Assessor,

do Comitê de Proteção à Mulher da Região Central, da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do

Distrito Federal.

NOMEAR KAROLINA SANTOS DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000205, de Assessor, do Comitê de Proteção à Mulher da Região Central, da

Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR THAINARA RODRIGUES CARREIRA, matrícula 286.817-2, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000213, de Assessor, do Comitê de Proteção à Mulher da

Região Oeste, da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR MARÍLIA DE SANT'ANNA BORGES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000213, de Assessor, do Comitê de Proteção à Mulher da Região Oeste,

da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SARA CHRISTINA ROJAS DE AGUIAR SILVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000209, de Assessor,

do Comitê de Proteção à Mulher da Região Sul, da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do

Distrito Federal.

NOMEAR TAYNÁ KARINE MENDES VIEIRA, matrícula 286.233-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000209, de Assessor, do Comitê de Proteção à

Mulher da Região Sul, da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, TAYNÁ KARINE MENDES VIEIRA, matrícula 286.233-6, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000217, de

Assessor, do Comitê de Proteção à Mulher da Região Sudoeste, da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da

Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR SARA CHRISTINA ROJAS DE AGUIAR SILVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000217, de Assessor, do Comitê de Proteção à Mulher da

Região Sudoeste, da Coordenação de Garantia dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR MARIA EDUARDA GONÇALVES DE SOUZA, matrícula 286.109-7, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 30000219, de Assessor Especial, da

Subsecretaria de Ações Temáticas e Participação Política, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR ANA CLARA QUEIROZ PESSOA, matrícula 286.811-3, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 30000219, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Ações

Temáticas e Participação Política, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANA CLARA QUEIROZ PESSOA, matrícula 286.811-3, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH

30000229, de Diretor, da Diretoria de Políticas para a Diversidade Étnico-Racial, da Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de Ações Temáticas e Participação Política, da

Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR JOEL RIBEIRO DO COUTO, matrícula 283.775-7, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 30000229, de Diretor, da Diretoria de

Políticas para a Diversidade Étnico-Racial, da Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de Ações Temáticas e Participação Política, da Secretaria de Estado da Mulher do

Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOEL RIBEIRO DO COUTO, matrícula 283.775-7, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000243, de

Assessor, da Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de Ações Temáticas e Participação Política, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS FRANÇA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000243, de Assessor, da Coordenação de Diversidade,

da Subsecretaria de Ações Temáticas e Participação Política, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR o TC QOPM EDUARDO FERREIRA COELHO, matrícula 50.915-9, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 21102470, de Chefe, da Seção de

Execução Orçamentária e Financeira, da Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira, do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, do Comando-Geral, da Polícia

Militar do Distrito Federal, a contar de 27 de outubro de 2025.

NOMEAR DANILIS COSTA COELHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07200732, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Plano

Piloto do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 24 de novembro de 2025, publicado no DODF nº 222, de 25 de novembro de 2025, página 72, o ato que nomeou LEANDRO DA SILVA

NUVEM para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07200732, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 24 de novembro de 2025, publicado no DODF nº 222, de 25 de novembro de 2025, página 72, o ato que nomeou KELLY FERNANDA

GOMES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07200731, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito

Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 19 de novembro de 2025, publicado na Edição Extra n° 111-A, de 19 de novembro de 2025, página 16, o ato que nomeou GRACIMAR

DOS ANJOS SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900136, de Assessor Técnico, da Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da

Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR CRISTINA FEITOSA DE AMORIM MARQUES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900136, de Assessor Técnico, da Gerência de

Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 24 de dezembro de 2025

Processo SEI-GDF: 00054-00091129/2024-13. Interessados: POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. 2º TEN QOPM GERSON MOURA DA SILVA, matrícula

731.501/5. Assunto: CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO.

I - ACOLHO, como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999 c/c a Lei Distrital nº 2.834/2001, a Nota Jurídica nº 133/2025 -GAG/CJ, da

Consultoria Jurídica do Distrito Federal, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para determinar o arquivamento do Processo, em razão da prescrição punitiva.

II - PUBLIQUE-SE, e, após, remetam-se os autos à Polícia Militar do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, para

adoção das providências cabíveis, e à Casa Militar do Distrito Federal para ciência.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO

No Decreto de 10 de dezembro de 2025, publicado no DODF nº 234, de 11 de dezembro de 2025, páginas 27 e 28, o ato que exonerou, por estar sendo nomeada para outra função

gratificada escolar, TATIANA RODRIGUES BRASILEIRO, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “...Símbolo FGE-04...”, LEIA-SE:

“...Símbolo FGE-05...”; o ato que exonerou, por ter sido cedida para outro órgão, ANDREA CARLA ARAUJO OLIVEIRA MARQUES, ONDE SE LÊ: “…a contar de 03 de

novembro de 2025.”, LEIA-SE: “…a contar de 23 de outubro de 2025.”.

 

No Decreto de 14 de dezembro de 2025, publicado no DODF nº 236, de 15 de dezembro de 2025, página 62, o ato que nomeou RAFAEL WILLIAN ARAUJO RÔLA, ONDE SE

LÊ: "NOMEAR RAFAEL WILLIAN ARAUJO RÔLA...", "...do Gabinete do Governador.", LEIA-SE: "NOMEAR o 2º SGT QPPMC RAFAEL WILLIAN ARAUJO RÔLA...",

"...do Gabinete do Governador, função de natureza militar, com ônus para o órgão cessionário, em conformidade com o inciso VIII e o § 1º do art. 29-A da Lei nº 11.134, de 15 de

julho de 2005, alterada pela Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018.".

 

No Decreto de 19 de dezembro de 2025, publicado na Edição Extra nº 125-A, de 19 de dezembro de 2025, página 03, o ato que exonerou e nomeou LUIZ CLAUDIO MOURÃO CAMELO,

da Vice-Governadoria, ONDE SE LÊ: “...Assessoria de Políticas Sociais...”, LEIA-SE: “...Assessoria de Relações Públicas...”.
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